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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 78, DE 31 DE JANEIRO DE 2010

Instituir o Programa LBA, composto por
um Conselho Diretor, uma Gerência Cien-
tífica, uma Gerência Operacional e um Co-
mitê Científico.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLO-
GIA, no uso de suas atribuições, em especial as que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Constituição Federal, resolve:

Art. 1º - Instituir o Programa de Larga Escala da Biosfera-
Atmosfera da Amazônia - LBA, programa de cooperação interna-
cional que será supervisionado por um Conselho Diretor, assessorado
por um Comitê Científico e executado por um Gerente Científico e
um Gerente Operacional.

§ 1º O Programa LBA é um programa multi-disciplinar que
busca entender o funcionamento do ecossistema Amazônico em todas
as suas vertentes. A pesquisa no LBA tem como objetivo entender
como as mudanças no uso da terra e no clima poderão afetar os
processos biológicos, químicos e físicos, e também o desenvolvi-
mento sustentável na região, além de sua interação com o clima
regional e global.

§ 2º O Programa LBA terá o Instituto Nacional de Pesquisas
da Amazônia como sede e unidade gestora junto ao MCT.

§ 3º O Programa LBA será avaliado a cada dois anos por
Comissão independente, composta por especialistas da área, desig-
nado pelo Presidente do Conselho Diretor e que a ele reportará de
forma conclusiva sobre seus resultados.

Art. 2º - Ao Conselho Diretor, órgão de supervisão do pro-
grama LBA, compete:

I - Estabelecer diretrizes, supervisionar e avaliar o desen-
volvimento do Programa LBA;

II - Aprovar a estratégia científica geral do Programa e seus
planos científicos e operacionais;

III - Aprovar a agenda educacional e de capacitação de
recursos humanos do Programa;

IV - Emitir pareceres e recomendações relacionadas ao Pro-
grama, em especial no que concerne à colaboração com as insti-
tuições científicas estrangeiras participantes e à integração com outros
programas nacionais e de pesquisa sobre a Amazônia;

V - Aprovar a indicação dos membros do Comitê Cien-
tífico;

VI - Supervisionar, avaliar e aprovar o Plano Operativo
Anual (POA);

VII - Aprovar a estrutura da Gerência Operacional, designar
seu titular e supervisionar suas atividades, ouvida a Direção do Ins-
tituto Nacional de Pesquisa da Amazônia - INPA;

VIII - Designar o Gerente Científico e supervisionar suas
atividades, ouvidos o Comitê Científico e a Direção do INPA;

IX - Aprovar a inclusão de novos projetos científicos no
Programa.

Art. 3º - O Conselho Diretor terá a seguinte composição:
I - O Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e

Desenvolvimento - SEPED/MCT, que o presidirá;
II - O Subsecretário de Controle das Unidades de Pesquisa -

S C U P / M C T;
III - O Diretor do Instituto Nacional de Pesquisas da Ama-

zônia - INPA;
IV - O Diretor do Museu Paraense Emílio Goeldi -

MPEG;
V - Um representante do Ministério do Meio Ambiente -

MMA;
VI - Um representante do Ministério da Defesa - MD;
VII - Um representante do Ministério das Relações Exte-

riores - MRE;
VIII - Um representante do Ministério do Desenvolvimento,

Indústria e Comércio Exterior - MDIC;
IX - Um representante da Casa Civil da Presidência da Re-

pública;
X - Três representantes de instituições científicas ligadas a

questões ambientais da Amazônia, indicadas pela SEPED/MCT;
XI - Um representante das Universidades Públicas Estaduais

da Região Amazônica e dois representantes das Universidades Pú-
blicas Federais da Região Amazônica, indicados pelo Conselho de
Reitores das Universidades Brasileiras;

XII - Um representante das Secretarias Estaduais de Ciência
e Tecnologia da Amazônia - SECT, indicado pelo Conselho Nacional
de Secretários Estaduais para assuntos de C,T&I - CONSECTI;

XIII - Um representante da Coordenação de Aperfeiçoa-
mento de Pessoal de Nível Superior - CAPES;

XIV - Um representante do Conselho Nacional de Desen-
volvimento Científico e Tecnológico - CNPq;

XV - O Presidente do Comitê Científico;
XVI - O Gerente Científico e
XVII - O Gerente Operacional do Programa.
§ 1º Cada representante do Conselho Diretor, correspon-

dentes aos incisos de V a XIV, terá um suplente, indicado pelos
respectivos órgãos envolvidos;

§ 2º Os membros do Conselho Diretor serão nomeados pelo
Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa e Desenvolvimento -
S E P E D / M C T;

§ 3º O Conselho Diretor será secretariado pela Coordenação
Geral de Gestão de Ecossistemas da Secretaria de Políticas e Pro-
gramas de Pesquisa e Desenvolvimento - SEPED/MCT.

Art. 4º - Ao Comitê Científico, órgão de assessoramento do
Programa LBA compete:

I - Propor a agenda científica e avaliar regularmente seu
desenvolvimento;

II - Elaborar os Planos Científicos do Programa;
III - Analisar e submeter para aprovação do Conselho Diretor

o plano de metas anual, elaborado pelo Gerente Científico com base
nos planos científicos;

IV - Assessorar o Conselho Diretor nas diretrizes, quanto a
estratégia científica, a integração dos projetos e atividades do Pro-
grama;

V - Recomendar a inclusão de novos projetos científicos;
VI - Acompanhar o desenvolvimento do sistema de dados e

informações;
VII - Analisar e submeter, para aprovação do Conselho Di-

retor, o Plano Operativo Anual, preparado pelo Gerente Operacio-
nal;

VIII - Recomendar a inclusão de novas instituições no Pro-
grama;

IX - Propor a estratégia de implementação dos Projetos do
Programa;

X - Propor a inclusão de novos membros e substituição de
membros no Comitê Científico;

XI - Contribuir para a integração entre os projetos e as
atividades do Programa, especialmente aquelas associadas aos pro-
gramas de treinamento;

XII - Promover a relevância da pesquisa e resultados do
programa, para o planejamento, implementação e avaliação das po-
líticas públicas para a região amazônica.

Art. 5º - O Comitê Científico será composto por especialistas
das equipes científicas, observado os temas centrais do programa
LBA, a distribuição geográfica e as presenças nacionais e interna-
cionais das instituições participantes.

Art. 6º - A composição final do Comitê Científico será apro-
vada pelo Conselho Diretor.

Art. 7º - Compete ao Gerente Científico, subordinado ao
Diretor do INPA e supervisionado pelo Presidente do Comitê Cien-
tífico:

I - Submeter um Plano de Metas Anual - PMA, em con-
sonância com o plano científico, para avaliação do Comitê Científico
e aprovação pelo Conselho Diretor;

II - Executar a agenda científica do Programa;
III - Coordenar a captação de recursos financeiros;
IV - Articular institucionalmente a cooperação nacional e

internacional;
V - Supervisionar o registro e uso dos bancos de dados do

Programa;
VI - Apoiar o estabelecimento de novos projetos;
VII - Coordenar a implementação da estratégia científica

geral do Programa, em consonância com a agenda científica;
VIII - Acompanhar a execução dos projetos aprovados;
IX - Planejar e submeter ao Conselho Diretor, para apro-

vação, as atividades de treinamento e educação.
Art. 8º - Compete ao Gerente Operacional, subordinado e

supervisionado pelo Diretor do INPA:
I - Com base no Plano de Metas Anual, propor um Plano

Operativo Anual - POA, a ser avaliado pelo Comitê Científico e
aprovado pelo Conselho Diretor;

II - Dirigir, coordenar e apoiar, por meio de Escritório Cen-
tral e de Escritórios Regionais do Programa LBA, a implementação e
manutenção das atividades, incluindo apoio logístico aos trabalhos de
campo;

III - Apoiar o gerenciamento do sistema de dados e in-
formações do Programa;

IV - Operacionalizar as atividades de treinamento e edu-
cação;

V - Assessorar o Conselho Diretor e o Comitê Científico na
realização de reuniões científicas, gerenciais e de avaliação.

Art. 9º - O exercício de função nos órgãos da estrutura do
Programa LBA, pelos servidores públicos efetivos, não será remu-
nerado, sendo considerado serviço público relevante.

Art. 10 - O Programa LBA manterá um portal na Internet,
como meio de interação entre seus pesquisadores e divulgação das
pesquisas e dos resultados obtidos.

Art. 11 - Os casos omissos serão resolvidos pelo presidente
do Conselho Diretor.

Art. 12 - Fica revogada a Portaria MCT nº 650, de 19 de
outubro de 2005.

Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

SERGIO MACHADO REZENDE

Ministério da Ciência e Tecnologia
.

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS
ÁREA FINANCEIRA E DE CAPTAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 2 de fevereiro de 2010

Comprometimento Orçamentário do FNDCT nº 07/2010.
O Superintendente da Área Financeira e de Captação, no uso de suas atribuições conferidas pela RES/DIR/0084/00, resolve:

comprometer o orçamento do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, na forma abaixo:

BENEFICIÁRIO NUMERO CONVE-
NIO

NUMERO
EMPENHO PTRES

VALOR EMPE-
NHO

VIGENCIA
CONVENIO

Universidade Estadual de Londrina 0407/09
653163

2010ne000456
4886

2.638.553,00 15/8/2012

Fundação de Ciência e Tecnologia 2044/06
580055

2010ne000458
4892

2.456,00 28/12/2010

Fundação de Ciência e Tecnologia 2044/06
580055

2010ne000459
25363

6.140,00 28/12/2010

Fundação de Ciência e Tecnologia 2044/06
580055

2010ne000460
4892

10.320,00 28/12/2010

Fundação de Ciência e Tecnologia 2044/06
580055

2010ne000461
25363

25.800,00 28/12/2010

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Computação
Científica

0381/09
653155

2010ne000469
4886

103.521,00 2 7 / 8 / 2 0 11

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Computação
Científica

0381/09
653155

2010ne000470
4886

597.990,15 2 7 / 8 / 2 0 11

Universidade Federal do Rio Grande 0420/09 2010nc000037
4886

1.372.907,59 19/8/2012

Universidade Federal do Rio Grande 0420/09 2010nc000038
4886

103.967,00 19/8/2012

Universidade Federal de São Paulo 0718/09 2010nc000040
4886

1.030.835,00 3 / 11 / 2 0 1 2

Fundação Casimiro Montenegro Filho 0454/08
652388

2010ne000448
521965

2.157.650,00 2/6/2012

Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões 0221/07
595258

2010ne000447
4886

92.500,00 13/1/2010

A eficácia do presente despacho fica condicionada a sua publicação no Diário Oficial da União.

CARLOS EDUARDO GUTIERREZ FREIRE

FUNDAÇÃO NACIONAL DE ARTES

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 386, de 27/11/2009, que torna pública a re-

lação dos 243 (duzentos e quarenta e três) projetos contemplados pela

Comissão de Seleção Microprojetos Culturais no Estado da Bahia,

publicada no DOU 01/12/2009, Seção 1, páginas 8-9:

I - Onde se lê: Jaguari; leia-se: Jaguarari, por equívoco na

digitação.

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA No- 38, DE 2 DE FEVEREIRO DE 2010

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria
nº 17 de 12 de janeiro de 2010 e o inciso I do art. 3º da Portaria nº
1.088, de 18 de setembro de 2009, resolve:

Art. 1.o - Aprovar projetos culturais, relacionados nos ane-
xos I e II à esta Portaria, para os quais os proponentes ficam au-
torizados a captar recursos, mediante doações ou patrocínios, na for-
ma prevista, respectivamente, no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da
Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei n.º 9.874,
de 23 de novembro de 1999.

Art. 2.o - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HENILTON PARENTE DE MENEZES

Ministério da Cultura
.
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